
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
N° 012 DE 6 DE MARÇO DE 2024. 

"INSTITUI OS TÍTULOS DE EMPRESA 
AMIGA DOS ANIMAIS E DE AMIGO 
DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE 
DEODÁPOLIS". 

O vereador FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da  Camara  Municipal de 

Deoddpolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deoddpolis, e Regimento Interno da  Camara,  apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  1' — Ficam instituídos os Títulos Empresa Amiga dos Animais e de Amigos dos 

Animais, para contemplar empresas privadas estabelecidas no Município e cidadãos 

residentes em Deoddpolis, a ser concedido pela  Camara  de Vereadores de Deoddpolis.  

Art.  2° — O Titulo Empresa Amiga dos Animais e Amigo dos Animais  sera  concedido 

em reconhecimento público as ações de responsabilidade social, desenvolvidas pelas 

empresas no intuito de contribuir para a defesa, a saúde e a melhoria da qualidade de 

vida dos animais. 

Parágrafo Único: Por defesa, saúde e melhoria da qualidade de vida dos animais, 

entendem-se ações, como: castração, adoção, abrigo, atendimento veterinário, entre 

outros cuidados aos animais.  

Art.  3° — Para se habilitar a concessão do Titulo, os interessados deverão se inscrever 

junto à Secretaria da  Camara  de Vereadores de Deoddpolis, apresentando relatório 

comprobatório das atividades desenvolvidas em beneficios dos animais necessitados.  

Art.  4° — Os "I itulos de que trata esta Lei poderao ser concedidos a mesma pessoa risiea 

ou jurídica mais de uma vez, desde que comprovadamente teniam realizado sua 

contribuição social. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato GPOSSO do Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

Art.  50  — Os Títulos Empresa Amiga dos Animais e Amigo dos Animais consistirá em 

um adesivo e/ou placa, destacando a participação da pessoa fisica ou jurídica para 

melhoria da qualidade de vida dos animais, que poderá ser afixado no estabelecimento 

ou residência.  

Art.  6° — Aqueles que possuírem o titulo poderão usufruir dele para fins de propaganda 

e divulgação.  

Art.  7" — Os Títulos Empresa Amiga dos Animais e Amigo dos Animais terá validade 

de doze meses, podendo ser renovado mediante nova inscrição e avaliação.  

Art.  8° — Cabe a Mesa Diretoria a elaboração de regulamento próprio pertinente ao 

assunto exposto.  

Art.  9° — Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 
HENRIQUE PATRICIO 
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FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador  

Camara  Municipal de Deodápolis/MS 
Assinado Digitalmente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Su1 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a preocupação com a causa animal é uma crescente em 

todo o mundo, e apesar dos grandes esforços por parte de Protetores Independentes, 

Cuidadores e ONGs as estatísticas apontam que ainda é muito grande o número de 

animais que sofrem maus-tratos, portanto, as ações que contribuem para a defesa, a 

saúde, a melhoria da qualidade de vida e para os direitos dos animais serem aplicados 

devem ser valorizadas, e é disto que trata esta proposição, incentivar as pessoas e 

empresas que defendem os animais para que continuem realizando suas ações e tomem-

se exemplos a serem seguidos. 

A presente iniciativa visa incentivar as pessoas e as empresas que 

defendem os animais, a continuarem com suas ações positivas. 

Em face do exposto e dada a importância da matéria, solicito a 

aprovacao do presente Projeto de Lei pelos Nobres Pares.  

Camara  Municipal de Deoddpolis-MS, 6 de  mat-go  de 2024. 
FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 

HENRIQUE PATRICIO 
PATRICIO 	BARRETO:97420328153 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 012 DE 06 DE MARÇO DE 2024 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FLÁVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 012 de 06 de  maw()  de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui os títulos de 

empresa amiga dos animais e de amigo dos animais no Município de Deoclapolis". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende instituir os títulos de empresa amiga dos animais de 

amigo dos animais no Município. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários 

Constituição Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §1° 

da Lei Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§10  

da Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para 

legislar do Presidente da República previstas no  art.  61 da Constituição Federal são 

numerus clausus, isto 6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 

despesa s6 poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses 

de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 

em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do Brasil —  

matérias relativas ao funcionamento da administração pública, 

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 
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Deodapolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su1 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, 

P, DJE de 15-8-2008.] 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo 

geral. programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria 

que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 

harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis 

que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de 

Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de  cameras  de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vicio de 

iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não 

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve 

ser interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

Az hip6tecec conctinicionaigde iniciativa privativa de lei do Chefe do 

Poder Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o 

parâmetro federal, não podendo ser interpretadas extensivamente 

no sentido de suprimir a competência legiferante do Poder 

Legislativo, sob pena de desrespeito As regras interpretativas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

relativas à separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico do 

direito", que necessita, em sua hermenêutica, como ensinado por 

VICENTE RAÓ, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das 

normas jurídicas" (0 direito e a vida dos direitos.  Sao  Paulo:  Max  

Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o 

processo legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente 

municipal que não estão dispostos no  art.  26 §1° da Lei Orgânica. 

Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes já tiveram sua 

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do 

Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. 

Inconstitucionalidade formal. Aumento de despesas. Inocorrência e 

irrelevância. Violação à Separação dos Poderes não verificada. 

Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da demanda 

reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. 

Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o 

Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso 

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras 

restritivas dos Poderes devem ser interpretadas também 

restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de 

despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa 

concorrente. Precedentes. Não viola a razoabilidade a lei  clue,  

buscando viabilizar a protcçau  dc  crianças, institui pruzraina  dc  

detecção precoce de deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro 

Manoel Abreu, Órgão Especial, TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 
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Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou 

ilegalidades, estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito 

aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Ill- Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 012 de 06 de março de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 08 de abril de 2024. 

Carlos de Lima Neto 	ior 
Relator 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
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Estado de mato Grosso do Sul 
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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 012 DE 06 DE MARÇO DE 2024 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FLÁVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I - Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 012 de 06 de março de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui os títulos de 

empresa amiga dos animais e de amigo dos animais no Município de Deodcipolis". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relato ria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 012 de 06 de março de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui os títulos de 

empresa amiga dos animais e de amigo dos animais no Município de Deodápolis". 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que "Nilo usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órglos 

nem do regime jurídico de servidores públicos." [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar 

Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.] 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente a aprovação do projeto de 

lei n° 012 de 06 de março de 2024.  

III  - Decisão da Comissão 
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 012 de 06 de março de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 08 	024. 
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Comissão de Finança e Orçamento 
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